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courssÃo DE EouceçÃo

PARE,CE,R N" 07 DE,2021

PROPOSIÇÃO: Proieto de Lei Ordinária no 86, de 2021, de autoria do Poder Executivo

Murucipal, que autotiza a Fundaçào para o Desenvolvrmento CientíÍico e Tecnológico outorgaÍ

concessão de uso de imóvel à Secretaria de Estado da Educação paÍa instalação da Escola de

Inovação Âgrícola e dá outtas providências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Professor Santello ("TB)
VOTO DO RELÂTOR: FÂVORÁ\E,L
PARECER DÂ COMISSÃO: FAVORÂVEL
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I _ RE,LÂTORIO

O presente Parecer tnta da manifestação da Comrssão Permanente de Educação, a

respeito do Projeto de Lei Ordinária no 86, de2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que

autoríza a Fundação paÍa o Desenvolvimento Científico e Tecnológico outorgaÍ concessão de uso

de imóvel à Secretaria de Estado da Educação p^ra instalação da Escola de Inovação Agrícola e dá

outrâs providências.

O Projeto de Lei autoriza a Fundação paÍa o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FUNDETEC, concedet o uso, à Secretaria de Estado da Educação, poÍ intermédio

do Núcleo Regional da Educação de Cascavel, de imóvel representado por parte do Lote n" 95-D-

2, da Fazenda São Domingos, situado na ârea rural do Município de Cascavel, Rodovia BR 277,

km 573, s/n, sob a matrícula n" 36.942, do 3" Serviço de Regisúo de Imóveis, com ârez de

1.59.927,78 m2, incluindo nesta Concessão de Uso, parte da estÍutuÍa física da ÂGROTEC,paÍ^
fins de instalação e funcionamento da Escola de Inovação Agdcola.

A Sectetada de Estado da Educação, por intermédio do Núcleo Regional de Educação

de Cascavel, receberá o imóvel em perfeitas condições de uso, Frcando sob sua inteira

responsabilidade e seguÍança, zelo, limpeza, conseÍvação, manutenção e funcionamento da Escola

de Inovação Agrícola. As edificações cedidas totalizam aproximadamente 2.000 m2 (dois mii
1rreftos quadrados), compreendendo o bloco admrnisttativo, salas de aula, guadta, alojamento

denominado Espaço Piquin, refeitório, auditór'io e biblioteca, podendo realizar obras novas e

reformas no espaço concedido, mediante attorrzzção da Concedente, que depois de rcaltzadas

serão revettidas ao paftimôruo do Município de Cascavel.

Consta ainda, que esta concessão de uso se farâ de forma não onerosa, pelo prazo de 4

(quatro) anos, em carâter de duaüdade administrativa, podendo ser renovada por iguais períodos e

podendo, as instalações serem utilizadas exclusivamente parâ a instalação e funcionamento da

respectiva Escola.
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Os espaços cedidos devem ser devolvidos em boas condições de uso, sendo que a

concessão de uso poderá ser revogacla, por Âto do Poder Exccutivo Murucipal, por razã,o de

interesse público devidamente atestado.

II - VOTO DO REL,{TOR

Com base no Ârt. 43,IV, fui designadopa;r^ ser Relatot do Projeto de Lei n" 86, de

2021,, e que apresento meu voto para análise e deüberação dos demais Vereadores Integrantes desta

Comissão, sempre pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse púbiico.

Nesta oportunidade, a proposição vem a esta Comissào de Educação, em regime de

urgência paÍa votação exúaordinária, e me cabe, n^ quaüdade de Relator, deliberar

conclusivamente sobre amatétía nos termos do Regimento Interno.

Conforme o expÍesso no relatório deste parecer, tal concessão de uso, a Secretaria de

Estado da Educação, destina-se exclusivamente paÍa a instalação da Escola de Inovação Agtícola,

de fotma não onerôsa e pelo pÍ^zo de 4 (quatro) anos, com a possibilidade de tenovação por
iguais períodos, compteendendo toda estrutura citada no Projeto de Lei Ordrnária no 86, de2021,.

Neste caso, não se tÍâtâ apenâs de implantar uma nova escola, mas criar uma

sistemática de ação fundamentada em abrir novas oportunidades na melhoria da condição de vida e

conhecimento p^Íz os filhos de produtores agrícolas e de trabalhadores ruÍais, promovendo a

integração entre o Ensino lv{édio e a Educação e Quaüficação Profissional Inovadora, onde o (a)

aluno (a) aprenderá: rrratejat a fertüdade do solo e os Íecursos naturais de forma sustentável;

planejat e executaÍ projetos relacionados a sistemas de irrigação e de uso da água; selecionat,

produzu e aplicar insumos; projetar e gerenciar instalações turais entÍe tantas ouüas ações.

Todo esse conhecimento petrniúá que esse ptofissional tenha formaçã,o parz-

administrar ou trabalh^Í em agricultura famiJiar, propriedades tutais, empÍesas agropecuárias,

estabelecimentos agtoindustriais, empresas de assistêncíatécnica e extensão rutal, reservas natuÍais,

cooperativas e pesqúsa cientifica, através de atividades relacionadas à inovação e ao uso de Írovas

tecnologias

Considerando que esta é uma rmportante conqústa e que além de gatantit um futuro

promissor, abrtá novas oportunidades os (as) estudantes cascavelenses e de toda a tegião,

manifesto parecer Favotável à

É o -",, Voto.

da matérta.

Santello

/Relator
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rII - PÀRECER DA courrssÀo

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Educação, poÍ maioria

absoluta, aÇeitaÍno voto do Relator e manifestam-se FÂVOnÁVntS a tramrtação do Projeto de Lei

n" 86, de2021.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, 21 de junho de2021,.
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Y ereadora f Republicanos /Secretária PT/ Membro
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